
20948 / 2024 - Licitações - CONTRATO 

De: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Enviado por: MCHEL Y CPRQ..INE ANTUNES DAFONSECA(michelyfonseca) 

Para: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Data: 19dejunhode2024às 16:17 

DA GERÊNClA DE LICITAÇÃO 

À PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO LIQTATélRIO N> 057/2024 

ADESÃO 005/2024 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 
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08.lEffO: Adesão à Ata de Registro de Preços n. 508/GAB-SJ/2023, Pregpo Eletrônico n. l l 9/GABSJ/2023, Processo Administrativo nº 
67720.0I 0384/2023--19, do Agiuparrento de Apoio de São José dos Carq,os, para contratação de errr,resa especia:lizada na aquisição de 
mobiliário, em atendimento as necessid.•ules da Secretaria Mtmidpal de .Educação de Ribas elo Rio Panlo/M S. 

Com a presente IJimos solicitar Parecer Jurídico com \listas na minuta de contrato, na modalidade ADESÃO, referente ProcE!Sso Licitatório nº 057/2024. 

Miche!y da Fonseca 

Gerencia de Licitação 

Pref. Mun. de Ribas do Rio Pardo 

Anexo(s) 

FLS. 001 a 003 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA· DFD.pdf 

FLS. 004 a 010 TEMA ESTRATÉGICO.pdf 

FLS. 011 a 067 DECRETO n!! 46, DE 13 DE MARÇO DE 2023 .. pdf 

FLS. 068 a 108 ESTUDO TÉCNICO PREUMlNAR.pdf 

FLS. 109 a 156 COTAÇÃO.pdf 

FLS. ·157 a 204 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.pdf 

FLS. 205 a 209 Resultado da Cotação.pdf 

FLS. 210 a 214 ANEXO C.pdf 

FLS. 215 a 254 PREGÃO ELETRÕNICO.pdf 

FLS. 255 a 340 Termo de Referência.pdf 

FLS. 341 a 353APÊNDICE.pdf 

FLS. 354 a 364 Estudo Técnico Preliminar.pdf 

FLS. 365 a 399 RELAÇÃO DE rrENS.pdf 

FLS. 400.pdf 

FLS. 401 a 418 Oficio 053-2024.pdf 

FIS. 419 a 435 Ofício 052-2024.pdf 

FLS. 436 Adesão de ata.pdf 

FLS. 437 a 448 Adesão de ata.pdf 

FLS. 449 a 479 TERMO DE REFERÊNCIA.pdf 



FLS. 480 a 495 ANSPORDE COMERCIO E REPRESENTACOES L TDA.pdf 

FLS. 496 a 511 TERMO DE AUTENTICAÇÃO DE LIVRO DIGííAL.pdf 

FLS. 512 a 526 TERMO DE AUTENTICAÇÃO DE LIVRO DIGííAL.pdf 

FLS. 527 a 531 PODER JUDIC!ÁRIO.pdf 

FLS. 532 a 535 DECRETO 70, DE 28 DEMRIL DE 2023.pdf 

FLS. 536 a 537 PEDIDO RESERVA.pdf 

FLS. 538 RESERVA.pdf 
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20948 / 2024 - Licitações - CONTRATO 

De: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Para: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Data: 20 de junho de 2024 às 14:08 

Prezados, boa tarde! 
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Confurme solicitado segue em anexo Parecer Jurídico, acerca da anafüie do PROCESSO L!CIT A1ÓRIO Nº 05712024, ADESÃO 005/2024 

OBJETO: Adesão à Ata de Reh'l':>tro de Preços n 508iGAB-SJ/2023, Preg,:io Eletrônico n 119/GABSJ/2023, Processo Adminishutivo rf 
67720.01038412023- 19, do Agruparrenl:o de Apoio de São José dos Carrl)os., para contratação de enpresa especializada na aquisição de 
mobiliário, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ribas do Rio Parclo/MS. 

Atenciosairente, 

Larissa Santos 

Anexo(s) 

PJ 185.2024 Adesão ata moveis.pdf 
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Assunto: Parecer Processo Ine:xigibilidade de Licitação 

Processo nº 57/2024 -Adesão a ata Registro de Preços n. 508/GAB-SJ/2023,, Pregão 
Eletrônico n. 119/GABSJ/2023, Processo Administrativo nº 67720.010384/2023-19 

Parecer Jurídico nº 185/2024 

I- RELATÓRIO 

EJ\IE1'i'TA: ADJ\flNISTRATIVO. PARECER JUBiDICO 
DE ADESÃO ATA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N. 508/GAB-SJ/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N. 
119 / GABSJ /2023, PROCESSO AD1\rllNISTRATIVO Nº 
67720.010384/2023-19, DO AGRUP.AME1''TO DE APOIO 
DE SÃO JOSÉ DOS CA.c"\1:POS, PARA CONTRATAÇÃO 
DE Elv.IPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE 
MOBILL.illO, EM ATE.t~DL.vIENTO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIBAS DO RIO PARD0/1\1S. ANÁLISE 

DO FEITO. PROCEDIJ.vffiNTO. POSSIBILIDADE DO 
ATO. LEGl~LID~4.DE. CO:M PREVISÃO LEGAL, NO 
ARTIGO 86, §3n, I, DA LEI 14.133/2021 E NO ART. 31 DO 
DECRETO Nº: DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO 
DE2023. 

Versam os presentes autos a respeito da solicitação do Depai.tamento de 
Licitações e Contratos, encaminhado pelo senhor Secretá.rio de Educação, que solicita 
parecer sobre a possibilidade Adesão à .At'l de Registro de Preços 11. 508/GAB-~J/2023, 
Pregão Eletrônico n. 119/GABSJ/2023, Processo Adrninistrativo nº 67720.010384/2023-
19, do Agn1pamento de Apoio de São José dos C,ampos, para contratação de empresa 
especializada 1m aquisição de mobiliário, em atendirnento as necessicfades da Secretaria 

Municipal de Educação de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Uma vez caracterizado o objeto a ser contratado, foi ehborada uma tabela de 
quantitativo e preço dos itens da ata que pretende ackJ::Ír, info1mando ainda qne foram feitas 

pesquisas de preços, para a aquisição do referido objeto. Quando da realização da pesquisa 
de preços foi identificado que a adesão a Ata de Registro de Preços n. 508/GAB-SJ/2023, 
Pregão Eletrônico n. 119 / GABSJ /2023, Processo Administrativo n" 67720.010384/2023-
19, sería mais vantajoso, vez que os valores ali con1pilados se encontravam abai.xo dos valores 
de mercado, confonne se depreende do resultado de cotação de fls. 11º205/209, razão pela 
qual se entende ser mais vantajoso para a Administração Pública l\fanicipal realizar adesão a 
presenta ata mencionada. 

R\1t\CQl11(,t1Çi10 Ól) fl\tl P<1rRlfti~'.~ 17<~· ~
1
:n~~"q

00
• ,!'PI omlfü 



FLS. 5ÕG° ---:~~ 
J _,. 

oô : I ~~ =~.:_-~ PROC. 

P~JR. -~ '.~ 

Dos autos, se verifica a solicit.1-ção de informações quanto à disponibilidade 
de crédito orçamentário, em manifestação, o setor responsável infonnou acexca da ex.istêI1eia 

de dotação orçamentária suficiente para a qtútação da. ?brigação, através do pedido de reserva 
financeira. 

Ressalta-se que foi encaminhado pela autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Ribas do Rio Pardo- MS solicitação de autorização para adesão a Ata de Preços 
ao Nlinistério da Defesa- Ag1upamento de Apoio de São José dos Campos, constando ainda 
dos autos a concordância, fls. 442/448, no fornecimento do referido objeto e autorização do 

ó1gão gerenciador e da empresa ANSPORDE COl\tIERCIO E REPRESENTAÇÕES 
EIRELI., inscrita no CNPJ Nº 23.821.029/0001-30, fls. 439. 

A análise contida neste parecer se restringe aos aspectos juúdicos acerca da 
possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro de preços pretendida, não tendo 
qualquer caráter técnico, econômico e/ ou discricionário. 

É o breve relatório, passemos a opinar. 

II. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICA II.A. DA COMPETl~NCIA 
PARA ANÁLISE 

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de 
assessoramento jmídico da Administração, estabdece que cabe a de realizar préYío controle 

de legalidade, mediante análise jmídica das contratações públicas. Dentre tais atribuiçôes, está 
a análise de questões envolvendo adesão a atas de registro de preço. Nesse sentido, é o que 
se e..'l:trai do§ 4º do m:tigo 53 da Lei nº 14.133/21: 

A,t. 53. Ao jillal da fase preparatória, o proresso licitató1io seg11ird para o órgão de 

assessomwrmtojmidico da Ad111ini..rft,1fliO, qNe realizarei controle pnhio de legalidade 
vndiante análise jttridica da contratação. ( .. .) § 4º !\'a fonJJa deste mtigo. o órgão de 
assessorm11ento jmidico da Adlllinistração ta111bé111 reali{f'llri conttv!e prévio de 
legalidade de contratações direta.1~ acordos, ter1JJos de cooperação, convénios,, qjffsfes, 
adesões a atas de ngistro de preços, o:ttiw instnrmentos co:tgé"t1eli!S e de sms tem1os 

aditivos. (...) 

Assim, a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 
autoridade assessornda no conti:ole inte1no da legalidade administrativa dos atos a serem 

praticados ou já efetivados. 

Nossa f1mçào é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista 
jurídico e recomendar providências, para salvagu.ardar a anto.ridade assessorada, a quem 

compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 
recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos 
seus aspectos jmídicos, exchúdos, po1tanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

:::'~::~;:.~1;;•~~-~~)~~!~::;:~;~~1~:,:i::o•<kl, cn>, ~miin, 
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específicos imprescindíveis parn a sua adequação às necessidades da Administração, 
observando os requisitos legahnente impostos. 

Finalmente, é nosso dever ressaltar que determinadas observações são 

feit'ls sem caráter v:incula.fa-o, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida peh le.i, avalia.1 

e acatar, ou não, tais ponderações. 

III. DA.ANÁLISE JURÍDICA 

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei nº 14.133/21 prevê 
os órgãos gerenciador, pa1.ticipante e não participante. Os conceitos constam no art.igo 2º, o 

qual assim estabelece: 

Art. 6º Para os fins desta Let~ considera-111-se: (..-) XLVH - Ó-fl1,àO ott entidade 
germciadora: til:gào 011 entidade da Ad11Jinistraç.ão PtÍb!ica responsável pela condt1ção 
do co1y1mto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de 

registn; de preços dele decorrente; XLT/IJJ - ó1g,iio ou entidade _lJatticipante: drgão ot1 
eJJtidade da Ad111inistração Pública qlit participa dos procedivtmtos iniriais da 

c.0J1!mtação para registro de prefoS e integra a ata de rrgjstro de preços; Xl.L>{ - órgão 
OH entidade nr1o participa11te: órgão 011 entidade dtJ Adt11inistração P1íbiim que não 

pmticipt1 dos pro,,,dimentos iniciais da liritas:iio para registro de ptr!fOS e 11ão integra a 

ata de registro de preços; (. .. ) 

Em sú1tese., tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão 
gerenciador. Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros 

órgãos, os quais integrarão o registro de preços. Sendo assii.n, a ata de registro deverá ser 
elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e pelos órgãos 
participantes. 

A legislação adm.ite que, após a formalização da ata de registro de preço, 

outros órgãos e entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/ entidades não 
participantes, sendo que a adesão deve ser :realizada em observância ao que determina o artigo 

86, §3º, I, da Lei nº 14.133/21, senão vejamos: 

leia 

Art 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, lltl fase preparatóâa do processo 

licitat6rio, para fins de registro de preros, realizpr·proredimento p1ibliro de i11tençilo de 

registro de preços para, nos tmnos de regu!t1v1mto, possibilitat; pelo prazo tNÍHÍ/110 de 

8 (oito) dias úteis, a participafàO de outros órgi10s 011 entidades na respectiva ata e 

determinar a estiv1ativa total de qua11tidt1des da contratação. § 3° A famlrlade de 

aderir à ata de registro de pnJfOS na condiçilo de não pa1tictba11te poderá ser exercida: 
(Redação dada pelq Lei n• 14.770_, de 2023) I- por órgãos e entidades da 

.Admini..strafifO Pública federal. estadual, distrital e tmmicipal, relativamente a ata de 
registro de prqos de 61:g,ào ou entidade genmdadora fadem], estad1m/ ou distrital; 011 

(Ivc!ttfdo pela Lei n' 14.770, de 2023) 

·-1,_.;z_;.,, --
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No âmbito mmncipal, o registrn de preços é regulamentado pelo Decreto 
nº 46/23. Esse estabelece que o Município de Ribas do Rio Pardo poderá aderir a ata de 

1egistro de preços gerida por órgão ou entidade federal, estadual ou municipal. O 
procedimento de adesão, 110 entanto, deverá ser realizado de acordo com o que est'lbelece o 
artigo 36 do Decreto Mmncipal, senã.o vejamos; 

Art. 36. É perllJitida a adesão às ARP :, pela Adtninistração ~wzmzi:ipal por 
quaisqmr órgãos da Ad1»inistrarão Ptiblica, desde que pnwim1 110 instnnllimto 

mnvocatório e aHtmizada expressammte ,bela autoridade competente, obsen:ados os 

li11Jites legais. 

Em síntese, o procedimento pre-v'isto 110 artigo transcrito deverá ser 

adotado quando o i\Iunidpio de Ribas do Rio Pardo/fvfS, pretender aderir a ata de registro 

de preços de outra entidade. Dito de outra forma, o município deverá figurar na condição de 
ente não participante. 

No caso em tela, busca-se adesão a Ata de Registro de Preços n. 

508/GAB-SJ/2023, Pregão Eletrônico 11. 119/GABSJ/2023, Processo Administrativo nº 
67720.010384/2023-19, do Agn1pamento de Apoio de São José dos Campos. Tal ata decorre 
de processo lic.itatório cujo objetivo é a realização de compra nacional, consoante se extrai 

do subitem 1.1 da Ata de Registro de preços, fls. 157: 

"L DOOBJETO- 1.1. A preseIJte Ata tem por objeto o registro de 
preços para a eventual AQUISIÇÃO DE .4-1ATERIAIS 
PERMANENTES (MOBILIÁRIO), especificado(s) z10 Termo de 
Referênci:1, anexo Ido edital de Licitação nº 119/GAP-SJ/2023, que 
éparte integr,UJte dest:;i At;1, assin1 con10 as propostas cujos preços 
tenh:1m sido registrados, indept:t1de11teme11te de transcri_ção.,, 

Conforme se e.xtrai do e.s:posto, a licitação que deu migem à ata de registro 

de preços tinha como objetivo viabilizar a aquisição de mobiliário para o Instituto em 

co1nento. 

Considerando o Princípio Constitucional da Economicidade e da 

Eficiência, e11tende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas 

cautelas, aproveit'lr uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, 
como se veúfica no caso en1 tela. 

No caso em tela é possível identificar o atendimento ao disposto no a1tigo 

31, do Decreto Federal nº 11.432/23, que determina a apresentação de justificativa da 

vantagem a adesão, a demonstração de compatibilidade dos valores com os praticados no 
mercado através da pesquisa de preço como se depreende das t1s. 205/209, e, por fim a 

consulta e aceitação dos da entidade gerenciadora, e do fornecedor, senão vejamos; 

Te! (0) '.:)?$3•117$ 

-4d. 31. Durante a vigii1cia da aft1, os órgãos e as entidades da Ad111i11istra[ão Pública 

ftderal. estad11a!, dühital e t11unicipal que llêlo pa,ticiparam do procedivm:to de 1RP 
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poderão aderir à ata de registro de ptY'fOS na co!ldiçào de nilo patticipantes, observados 
os segtfintts re.qNisitos: I - apresmta.rão de justificativa da twttagern da adesão, inchtsive 

em situa_rões de provável desabastecit11e11to 011 de desco11ti1111idarle de seniço público; II -
du»onstrap'lo da compatibilidade dos valmu registrados cov, os valores praticados pelo 
11mrado, najorllla pmista no mt. 23 da Lei nº 14.133. de 2027; e. IIT- consulta e 

aceitafàO pnhias do órgão 011 da elltidade genmciadom e do fomecedot; 

Oriente-se ainda que seja observado, no momento da assinatura do 

contrato os limites para adesão previstos no artigo 32, e seus parágrafos do Decreto Federal 
nº. 11.432/23, que impõe que cada órgão não participante poderá contratar, por adesão, até 

50% do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

devendo ainda impedir que o quantitativo total das adesões exceda o dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços. 

Verifica-se também que a ata que se pretende aderir se encontra em 
vigência, marco final Dezembro de 2024, razão pela qual tem-se preenchido tal quesito. 

De mais a mais, verifica-se que a vantagem quanto a adesão a Ata é 
inquestionável, uma vez que a Administração está evitando a elaboração de mais um processo 

adminístrnt.ivo complexo, saltando etapas burocráticas e que geram gastos aos cofres 
públicos. 

.Ainda há que ser observado o principio da economícidade, pois veja que 

o preço em que as aquisições se darão serão os mesmos aferidos no processo licitatório que 
ocorreu em 2023. 

No mais, em relação aos documentos obrigatórios, verifica-se também, 
confom1e avaliação do departamento responsável, estar de acordo com a legalidade. 

Nesse sentido, observa-se que os procedimentos legais foram 

adequadamente adotados, não restando qualquer impedin1ento quanto a adesão ela ata de 
registro de preço em comento. 

IV- DA CONCLUSÃO 

1-faís uma vez, cumpre reiterar que esta Procuradoria Jurídica emite 

parecer sob o prisma estritamente jurídico, não füe competindo adentrar a conveniência e à 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administrnção, nem analisar aspectos de 

natureza erninentemente técnicos-administrativa. 

Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não 
YÍnculando, po1ta11to, a decisão do gestor. Apesar ela aparente conformidade do Processo 

Administrativo com a legislação e com os entendimentos dos Tribunais Judicia.is e os 
T11bunais de Contas, cabe unicamente ao Gestor Público decidir quanto à contrntaçã.o, 
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restando apenas a essa procuradoria fazer a verificação da possibilidade jnúdica do processo 
trazido para análise. 

Salientando que, o parece,.r é com base m, análise da documentação 

enviada, para a qual darei preslmção de fidedignidade em razão de estar firmada por se.1.vidor 
público, sendo essas de inteira responsabilidade do servidor subscritor. 

Cabe o departame.nto solicitante ce1tificar a lisura do processo 

certificando-se das certidões de regularidades. Cabe também a ela a cor.reta aplicação dos 
textos legais apresentados neste paxecer e esclarecidos em nossa fundamentação a fim de 
identificar o atendimento à non11<1.. 

Diante do exposto, esta Assessoria Juúdica, entende como adequado os 
procedimentos administrativos adotados para a adesão da Adesão à Ata de Registro de 
Preços n. 508/GAB-SJ/2023, Pregão Eletrônico n. 119/GABSJ/2023, Processo 

Adi.11.inistxativo nº 67720.010384/2023-19, do Agrupamento de Apoio de São José dos 
Campos, para contratação de empresa especiali?.ada na aquisição de mobiliário, em 

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ribas elo Rio 
Pardo/:i'.\IS, Processo Licitatório nº 57 /2024, pois, condizente com os preceitos legais 

estabelecidos pelo disposto no Ai.t. 86, §3º, I, da Lei 14.133/2023, e Decreto 11º 11.462/23, 

artigo 31, o que OPINA-SE pela possibilidade jurídica da adesão a ata, com a continuidade 
do presente processo em suas fases ulteriores de direito. 

É a manifestação, salvo melhor juízo, que apresentamos para decisão. 

Ribas do Rio Pardo/i'vrs, 20 de junho de 2024. 
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FERNANDA SANTÔ,,,, 
LARISSA FERNANDA SANTOS 

Assessora Jurídica - Porta:ria nº 006/2023 

OAB/MG nº. 136Sl5 
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